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Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às nove horas, reuniram-se 1 

em sessão extraordinária, na Prefeitura Municipal de Monte Santo do Tocantins, os 2 

Conselheiros do Conselho Deliberativo da APA Ilha do Bananal Cantão, com a seguinte 3 

pauta: Aprovação da Ata da última reunião (Enviada no e-mail) ; Apresentação do 4 

controle faltas das Instituições do Conselho; Apresentação dos tópicos das novas 5 

sugestões a serem inseridos ao Termo de Referência do Plano de Manejo da APA 6 

Ilha do Bananal Cantão e Votação dos tópicos a serem inseridos no Termo de 7 

Referência do Plano de Manejo da APA Ilha do Bananal Cantão. Antes da abertura 8 

da Sessão, a prefeita de Monte Santo do Tocantins, Nezita Martins Neta, deu boas 9 

vindas a todos os presentes e convidou um pastor para fazer uma oração. Após a oração 10 

foi  aberta a Sessão extraordinária, pela secretária do Conselho indicada,  conforme a 11 

Seção IV, art. 26 do Regimento Interno, através do Oficio nº 12 

1900/2023/PRES/NATURATINS  de 25 de outubro de 2023, Helia Regina Araújo da 13 

Silva, que agradeceu a presença dos participantes, justificou a ausência do Presidente e 14 

procedeu à contagem dos conselheiros para verificação do quórum, que foi constatada 15 

em primeira chamada à presença de 24 cadeiras titulares das 29 cadeiras nomeadas na 16 

Portaria/Naturatins n°17 de 31 de janeiro de 2023, sendo as seguintes Instituições e seus 17 

representantes indicados , do Poder Público: Prefeitura Municipal  de Abreulândia - 18 

Titular: Manoel Francisco de Moura e Suplente: Suelma Cristina Neves ; Prefeitura 19 

Municipal de Araguacema – Titular: Marcus Vinicius Moraes Martins;  Prefeitura 20 

Municipal de Caseara – Titular: Ildislene Bernardo da Silva Santana ; Prefeitura 21 

Municipal de Chapada de Areia – Suplente: Laudemiro Marinho de Souza; Prefeitura 22 

Municipal de Divinópolis – Suplente: Larissa Fatima Emiliano; Prefeitura Municipal de 23 

Dois Irmãos - Titular: Geciran Saraiva Silva e   Suplente: Eúde Cesar Flores Martins 24 

dos Santos; Prefeitura Municipal de Marianópolis – Titular: Isaias Dias Piagem; 25 

Prefeitura Municipal de Monte Santo – Titular: Nezita Martins Neta e Suplente: Carla 26 

Patrícia Ribeiro Guida Barros; Prefeitura Municipal de Pium - Titular: Valdemir 27 

Oliveira Barros; Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins – 28 

RURALTINS – Titular: Kênia Patrícia Nascimento Costa;  Secretaria do Meio 29 

Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH – Titular: Cláudio Carneiro Santana Junior  ; 30 

Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS- Titular: Karina Maria de Amaral 31 
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Maciel Rodrigues e da Sociedade Civil: Federação da Agricultura do Estado do 32 

Tocantins – FAET – Titular: Raimundo Nonato Carneiro; Titular: Cledson da Rocha 33 

Lima: Titular: Darci Dário Drews; Federação dos Trabalhadores na Agricultura do 34 

Estado do Tocantins – FETAET – Suplente: Catarina Roman Hanex ;  Titular: Maria do 35 

Carmo de Carvalho; Associação para o Desenvolvimento Sustentável do Tocantins - 36 

ADSTO - Titular: Arnardino dos Santos Gabriel e  Suplente: Tacyano Lunardi Potulski; 37 

Associação os Produtores de Soja e Milho do Tocantins – APROSOJA - Suplente: 38 

Jhony Biff; Frísia Cooperativa Agroindustrial- Titular: Marcelo Cortes Cavazotti e 39 

Suplente: Francis Dalton Gomes Bavoso; Colônia de Pescadores de Araguacema Z-5 – 40 

Titular: José Luis Martins Marinho;  Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e 41 

Agricultoras Familiares de Caseara - Titular: Marcio Messias de Paula ; Sindicato Rural 42 

de Dois Irmãos – Titular: Francisco Carlos Assi Tozzatti ; Sindicato Rural de Pium – 43 

Titular: Ilton Oliveira de Sá. Além dos Conselheiros, estavam presentes alguns ouvintes 44 

conforme lista de presença. Após a verificação de quórum, iniciou -se a reunião com a 45 

apresentação da pauta acima citada e leitura da Ata 05/2023 da última reunião realizada 46 

no dia 19 de setembro de 2023. Antes da aprovação da Ata, foi concedida a palavra o 47 

Conselheiro Arnardino dos Santos Gabriel, representante a ADSTO, que expressou a 48 

preocupação de estar avaliando questões técnicas a serem inseridos no Termo de 49 

Referencia, sem que os membros do conselho não são técnicos no referido assunto, 50 

assim o mesmo  sugeriu que a assessoria jurídica da ADSTO fizesse uma apresentação 51 

de pontos relevantes para serem avaliados pelo conselho. Foi dado a oportunidade, mas 52 

depois que fosse apresentado os assuntos da pauta desta reunião. Seguindo a pauta, a 53 

Ata 05/2023 foi aprovada por unanimidade pelos membros presentes. Em seguida,  foi 54 

apresentado o controle de faltas de 2023 incluindo as faltas na reunião de hoje  das 55 

instituições com ausência em duas reuniões consecutivas ou três alternadas:  Poder 56 

Público: Marinha do Brasil possui 01 cadeira – 06 faltas (19/01/2023, 23/02/2023, 57 

22/06/2023, 06/07/2023, 19/09/2023 e 08/11/2023) ; Sociedade Civil: Federação dos 58 

Trabalhadores na Agricultura do Estado do Tocantins – FETAET – possui 03 cadeiras -  59 

total de 11 faltas  (19/01/2023 – 01 cadeira; 23/02/2023 -  03 cadeiras, 22/06/2023 - 02 60 

cadeiras; 06/07/2023 - 02 cadeiras; 19/09/2023 - 02 cadeiras e 08/11/2023 – 01 cadeira) 61 

; Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Pium – 01 cadeira – 04 faltas 62 
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(22/06/2023, 06/07/2023, 19/09/2023 e 08/11/2023). Foi informado ao Conselho que a 63 

Instituição ONG Associação Onça D’Água, representada pelo Diretor Executivo da 64 

Associação, Mauricio José Alexandre de Araújo, enviou e-mail no dia 07 de novembro 65 

de 2023 renunciando a cadeira deste Conselho.  Após essas informações e conforme o 66 

Regimento Interno Art. 5º - §2º  A substituição das instituições participantes do 67 

Conselho se dará a pedido das mesmas ou por não atendimento do que dispõe o §3º, art. 68 

9º que trata “ a ausência de representantes em duas reuniões consecutivas ou três 69 

alternadas, implicará na perda da respectiva vaga que será assumida por outra 70 

instituição indicada pelo conselho, desta forma, o conselho decidiu que serão 71 

substituídas as seguintes Instituições através de Edital de chamamento:  Poder Público: 72 

Marinha do Brasil – 01 cadeira; Sociedade Civil: Federação dos Trabalhadores na 73 

Agricultura do Estado do Tocantins – FETAET -  01 cadeira;  Sindicato dos 74 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Pium - 01 cadeira e ONG Associação Onça 75 

D’Água – 01 cadeira. Ficou decidido que a Assessoria Jurídica do Naturatins elaborará 76 

o Edital de chamamento, conforme critérios estabelecidos no Regimento Interno, para 77 

inclusão das novas instituições, o mesmo será publicado no diário oficial, canais digitais 78 

do Naturatins e em sites de grande circulação, após esse processo as Instituições que se 79 

candidatarem serão votadas pelos Conselheiros para compor o Conselho conforme 80 

Regimento Interno. Continuando, foi concedido a palavra ao Sr Hércules Jackson da 81 

Assessoria Jurídica da ADSTO, que fez duas sugestões: Primeira – A não observância 82 

das reuniões públicas e com participação do Ministério Público, assim, sugere que seja 83 

criado um Plano de Comunicação para o Conselho, com atos publicados no diário 84 

oficial e divulgados em sites, televisão, rádio, jornal e carro de som; Segunda sugestão: 85 

Que o Conselho receba o Plano de manejo elaborado em 2018. Ficou acordado que será 86 

enviado por e-mail para todos os membros do conselho o Plano de Manejo de 2018 87 

apenas para consulta bibliográfica, pois o mesmo não foi aprovado, portanto não tem 88 

validade.   Dando continuidade na pauta, foi apresentado pelo Gerente das Unidades de 89 

Conservação do Naturatins, Rodrigo Sávio, as propostas de sugestões do GT, da 90 

Prefeitura de Pium e do Naturatins a serem inseridos ao Termo de Referência do Plano 91 

de Manejo da APA Ilha do Bananal Cantão, onde os conselheiros e convidados tiveram 92 

a oportunidade de fazer apontamentos com relação aos tópicos apresentados. Após 93 
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leitura, foi dado a oportunidade para o Sr Felipe Marques, Assessor da ADSTO, que 94 

apresentou o problema, como é hoje e o que precisa ser na proposta de elaboração do 95 

Plano de Manejo, apontou recomendações que objetivos específicos poderiam ser 96 

interpretados como direcionamentos e gerar ainda mais insegurança jurídica. Por se 97 

tratar de questões técnicas o Dr Felipe recomendou que as discussões técnicas fossem 98 

inseridas com o apoio do grupo de trabalho conforme o regimento interno do conselho e 99 

concluiu com duas recomendações: primeira, para serem convidados especialistas com 100 

reconhecida competência para comporem o grupo de trabalho e a segunda para que este 101 

grupo de trabalho após as análises técnicas produzisse um parecer para ser apresentado 102 

e deliberado pelo conselho, conforme o regimento. Apresentou também alguns pontos 103 

importantes apontados nas observações enviadas pela ADSTO a serem inseridos ao 104 

Termo de Referência. Após a Assessora da FRÌSIA, Manuela, fez alguns apontamentos 105 

que devem ser levados em consideração no Plano de Manejo. Seguindo, Rodrigo Sávio, 106 

apresentou por alto a proposta do Termo de Referência, baseado no roteiro 107 

metodológico do ICMBIO para elaboração e revisão de planos de manejos de unidades 108 

de conservação federais, elaborado para as cinco APAs incluindo a APA Ilha do 109 

Bananal Cantão que ainda não foi aprovado pois está em construção. Explicou também 110 

que desde o início foi solicitado ao conselho que cada instituição sugerisse tópicos e 111 

apontamentos ao termo de referência para que a empresa contratada os observe na 112 

elaboração do Plano de Manejo. Foi retirado da pauta a votação dos tópicos a serem 113 

inseridos no Termo de Referência do Plano de Manejo da APA Ilha do Bananal Cantão 114 

e foi sugerido que seja mantido o Grupo de Trabalho com o objetivo de consolidar todas 115 

as propostas apresentadas pelas Instituições em um único documento que será colocado 116 

ao termo de referência do Plano de Manejo e que o grupo terá até 60 dias para cumprir o 117 

objetivo do mesmo. A sugestão foi aprovada. Como a Instituição ONG Associação 118 

Onça D’Água renunciou a cadeira no Conselho e a mesma fazia parte do GT, ela foi 119 

substituída pela Instituição Sindicato Rural de Dois Irmãos, portanto  o GT ficou com a 120 

seguinte composição -  seis representantes do Poder Público: Prefeituras - Monte Santo 121 

do Tocantins, Araguacema e Marianópolis do Tocantins; SEAGRO, SEMARH e 122 

Naturatins; e seis representantes da Sociedade Civil : FAET , ADSTO, APROJOJA , 123 

FRÍSIA; Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de 124 
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Caseara e  Sindicato Rural de Dois Irmãos. Como a FAET possui três cadeiras, ficou 125 

acordado que os representantes da Instituição no GT serão: Raimundo Nonato Carneiro 126 

e Cledson da Rocha Lima. Conforme o Regimento Interno “Art. 21. A Presidência do 127 

Conselho poderá, dá ouvidos os demais membros, constituir Grupo (s) de Trabalho, de 128 

caráter temporário, tantos quantos forem necessários, compostos, por Conselheiros e 129 

convidados, especialistas nas temáticas com reconhecida competência”. Desta forma, o 130 

GT será formado pelas Instituições acima citadas e convidados especialistas na 131 

temática, onde cada Instituição indicará seu especialista. Por fim, ficou agendado que a 132 

reunião do GT será realizada no dia 17 de novembro de 2023, às 09 horas, no Naturatins 133 

em Palmas – TO. Após o GT se reunir será definido data de uma reunião extraordinária 134 

para que seja apresentado ao conselho a consolidação das propostas pelo GT. Foi 135 

levantado um questionamento sobre a paralização das licenças nas Zonas de 136 

Conservação e Preservação, Rodrigo Sávio, orientou que seja formalizado um 137 

documento oficial do Conselho ao Naturatins. Foi sugerido por um conselheiro que o 138 

documento seja discutido e aprovado pelo Conselho e depois encaminhado ao 139 

Naturatins.  Sem mais nada a tratar, a reunião foi encerrada e eu, Helia Regina Araújo 140 

da Silva, digitei posterior esta ata. 141 












